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Indica ao Governo do Estado de
Ropdônia através da Secretaria de
Saúae. A necessidade de ambulâncias

A b I ~para atenc;r o distrito de Riozinho essem e I ;~:nópo!is no m Di í i {e/Ca 081 -

~-
A Parlamentar que a presente subscr~e na forma re~imental, depois de ouvido o

plenário, indica a Secretaria de Saúde do Governo de Estado de Rondônia SESAU -Â necessidade
de uma ambulância ara ate (ler a pop '!Ção loc~l doJjis .to o Rió . e bulância para
atender a população local do Núcleo de Divinópolis.

Plenário das Deliberações, 18 de março 2013.

Glauc' ne Mari~S
eputada Estadual

JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares

Tal indicação se faz necessário pois, a população dos distritos referidos sofrem com
a ausência de ambulância para locomover os pacientes que necessitam de atendimento de urgências
e emergências na cidade de Cacoal.

Ressalte-se que o distrito do Riozinho conta com cerca de cinco mil pessoas e fica
localizado a cerca de 10 km do município de Cacoal, o que obriga a ambulância a sair do município
de Cacoal, ir até o distrito e retomar com o paciente, que levando em consideração o tempo gasto
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